PROJETO DE LEI Nº 036, DE 16 DE JUNHO DE 2016.
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A EFETUAR A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO DE SALVADOR DO SUL, PARA O EXERCÍCIO DE 2016.

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir no orçamento do Município de SALVADOR DO SUL, para o exercício de 2016, Crédito Adicional Especial, no valor de R$ 700.000,00 (setecentos mil reais), com a seguinte classificação e codificação:
09 - Sec. Mun. de Obras e Viação

02 - Sec. Mun. de Obras do Interior

26 - Transporte

782 - Transporte Rodoviário

0101 - Pavimentação, Conservação e Manutenção de Rodovias Municipais 
09.02.26.782.0101.1101 – Pavimentação e Restauração de Estradas no Interior do Município

4.4.9.0.51.00.00 - Obras e Instalações – Recurso 1035 – Pimes/Badesul









       R$ 700.000,00

Art. 2º - Como recursos para abertura do Crédito Adicional Especial, de que trata a presente Lei, a ser operada mediante Decretos específicos, serão utilizadas as receitas provenientes da Operação de Crédito autorizada pela Lei nº 3.262, de 17 de maio de 2016.

§ 1º – Os créditos abertos deverão corresponder à efetiva arrecadação, segundo a liberação financeira dos recursos provenientes da operação de crédito, atendido o critério disposto no caput deste artigo.


§ 2º - O saldo da operação de crédito contratada por força da Lei referida no caput deste artigo que não for liberada durante o exercício, deverá ser incorporado na previsão orçamentária do próximo exercício. 

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 16 de junho de 2016.

CARLA MARIA SPECHT

Prefeita Municipal

MENSAGEM JUSTIFICATIVA

SALVADOR DO SUL, 16 de JUNHO de 2016.
Ofício n° PMSS/158-2016                              


Senhor Presidente:


Dirigimo-nos a essa Colenda Câmara de Vereadores para apresentar o Projeto de Lei Nº 036, que “Autoriza o Poder Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito Adicional Especial no Orçamento do Município de Salvador do Sul, para o Exercício de 2016”, no valor de R$ 700.000,00 (setecentos mil reais).

Justificamos a apresentação deste Projeto de Lei, em virtude de que a Lei Orçamentária Anual de 2016 prevê projeto específico para “Pavimentação e Restauração de Estradas no Interior do Município”, com recursos próprios. No entanto, o Executivo Municipal encaminhou Projeto de Lei 034/2016, o qual foi aprovado por essa Egrégia Câmara de Vereadores, para a realização de uma operação de crédito, no valor de R$ 700.000,00 (setecentos mil reais), junto ao BADESUL, recursos estes não previstos na LOA 2016, autorizados pela Lei nº 3.262, de 17 de maio de 2016.

Cabe salientar que o projeto “Pavimentação e Restauração de Estradas no Interior do Município” necessita de um total de recursos no valor de R$ 801.390,03 (oitocentos e um mil, trezentos e noventa reais e três centavos), dos quais R$ 700.000,00 (setecentos mil reais), são oriundos da operação de crédito, e R$ 101.390,03 (cento e um mil, trezentos e noventa reais e três centavos), são recursos de contrapartida do Município, já previstos na Lei Orçamentária Anual 2016, por dotação de recursos livres.

Diante da situação apresentada, estamos solicitando autorização para a abertura de Crédito Adicional Especial, com os recursos da operação de crédito, para viabilizar a realização do projeto já previsto nas peças orçamentárias do Município.

Na expectativa de contar com o apoio desse Legislativo, na aprovação deste Projeto de Lei, subscrevemo-nos, atenciosamente.

CARLA MARIA SPECHT

                                 Prefeita Municipal

Excelentíssimo Senhor

Vereador AÉCIO SOZO

DD. Presidente da Câmara Municipal de Vereadores

N/ Cidade

